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Prefeitura Municipal de Bonito
Decreto

DECRETO N.º 092/2016 de 1 de Setembro de 2016

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 291/2015 do 
Município e Lei 4.320/64

60.000,00 (sessenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 60.000,0027.392.170.212588 339036 R$2123 MANUTENÇÃO DE EVENTOS 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 20.000,0028.846.297.888607 319094 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 40.000,0028.846.297.888613 469071 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Setembro de 2016

Prefeito Municipal

Edivam José Cedro de Souza

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

48F7E7EAB84F65C0CD460AE7D5718D19
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 093/2016 de 1 de Setembro de 2016

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 291/2015 do 
Município e Lei 4.320/64

80.000,00 (oitenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 80.000,0012.122.045.200139 339039 R$2008 MANUT. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.045.200145 319013 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.045.200146 319047 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.045.200152 339030 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.045.200159 339039 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.004.205232 339033 R$2050 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES  DO SALARIO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.004.205234 339039 R$2050 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES  DO SALARIO 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Setembro de 2016

Prefeito Municipal

Edivam José Cedro de Souza

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

48F7E7EAB84F65C0CD460AE7D5718D19
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 094/2016 de 1 de Setembro de 2016

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 291/2015 do 
Município e Lei 4.320/64

408.500,00 (quatrocentos e oito mil e quinhentos reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 408.500,00 (quatrocentos e oito mil e quinhentos reais ), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15.000,0010.301.005.100002 449051 R$1009 EXPANSAO DA REDE FISICA DA SAUDE

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,0010.122.045.201036 339036 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 37.300,0010.302.005.201041 319004 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15.900,0010.302.005.201043 319011 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,0010.302.005.201047 339014 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 29.000,0010.302.005.201049 339030 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 80.000,0010.302.005.201059 339039 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 108.100,0010.301.015.201067 319004 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 7.600,0010.301.015.201069 319011 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 50.000,0010.301.015.201079 339039 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 22.200,0010.301.015.201087 339032 R$2019 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA DA FARMACIA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33.400,0010.122.141.202108 319011 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.375,0010.122.045.201023 319011 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 6.000,0010.122.045.201026 319111 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 18.255,0010.122.045.201027 319113 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.000,0010.122.045.201028 329022 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.175,0010.122.045.201029 329022 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.000,0010.122.045.201030 339014 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.000,0010.122.045.201031 339014 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33.000,0010.122.045.201038 339039 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 18.000,0010.122.045.201039 339039 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.045,0010.302.005.201058 339036 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 200.650,0010.301.015.201066 319004 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 18.000,0010.301.015.201070 319013 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 80.000,0010.301.015.201077 339036 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,0010.122.141.202107 319011 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 6.000,0010.122.141.202120 339039 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Setembro de 2016

Prefeito Municipal

Edivam José Cedro de Souza

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

48F7E7EAB84F65C0CD460AE7D5718D19
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 095/2016 de 1 de Setembro de 2016

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 291/2015 do 
Município e Lei 4.320/64

128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.000,0010.302.005.201047 339014 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 50.000,0010.302.005.201049 339030 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 45.000,0010.302.005.201059 339039 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.000,0010.302.005.201060 339039 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,0010.301.005.100004 449052 R$1009 EXPANSAO DA REDE FISICA DA SAUDE

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,0010.301.005.100005 449052 R$1009 EXPANSAO DA REDE FISICA DA SAUDE

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 38.000,0010.302.005.201058 339036 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 50.000,0010.301.015.201066 319004 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Setembro de 2016

Prefeito Municipal

Edivam José Cedro de Souza

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

48F7E7EAB84F65C0CD460AE7D5718D19
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 096/2016 de 1 de Setembro de 2016

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 291/2015 do 
Município e Lei 4.320/64

1.000.000,00 (um milhão de reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1.000.000,0012.361.045.201170 319011 R$2010 REMUNERAÇÃO DOS PROF DO MAGISTERIO - 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1.000.000,0012.361.045.201174 319111 R$2010 REMUNERAÇÃO DOS PROF DO MAGISTERIO - 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Setembro de 2016

Prefeito Municipal

Edivam José Cedro de Souza

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

48F7E7EAB84F65C0CD460AE7D5718D19
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 097/2016 de 1 de Setembro de 2016

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 291/2015 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 50.000,0012.361.004.205236 449051 R$2050 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES  DO SALARIO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30.000,0012.361.004.205231 339030 R$2050 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES  DO SALARIO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.004.205234 339039 R$2050 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES  DO SALARIO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.004.205238 339030 R$2051 GESTÃO  DAS AÇÕES DO  PNAP

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Setembro de 2016

Prefeito Municipal

Edivam José Cedro de Souza

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 098/2016 de 1 de Setembro de 2016

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 291/2015 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 50.000,0012.361.045.200157 339036 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.045.200152 339030 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.045.200165 339197 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.045.201175 319113 R$2010 REMUNERAÇÃO DOS PROF DO MAGISTERIO - 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Setembro de 2016

Prefeito Municipal

Edivam José Cedro de Souza

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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